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LEI NQ 204 DE 30 DE JUNHO DE 1992 

I1ecla1·a de utilidade p�blica a Associação 
dos Aposeritados delCa1�agllatatLlba. 
<Autoi· Ve1·. �os� Pe1·ei1·a de Aguilar) 

DOU"fOR JOS� DIAS PAEZ LIMA, Prefeito Municipal 
da Estincia Balneiri� de Ca1·aguatatuba Faço 
saber qLlE a Ci111a1·a Mttnicipal aprovOLl·e et1 sanciono 
a seguinte Lei. 

Art lo.- Fica decla1·ado de utilidade pÜblica a Associação 
dos Aposentados de Ca1·aguatatuba . AAC' �. com 
sede•neste Município. 

Ai·t.2o.- Esta Lei ent1·ar� em�vigo1· na data de sua 
PLtblicac�o. revogadas as disposic5es em contr,r.io. 
Ca1·agtlatatuba, 30 de junh e 1992 

D1· . 

F'ttblicada na Seção 
de junho dé 1992 .• 
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